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INDICAÇÃO N.'  DE 2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE 
Com o povo para seguir avançando 

Sugere ao Poder Executivo, que em parceria com o 
Governo do Estado do Ceará e o Departamento 
Estadual de Trânsito (DETRAN-CE), seja realizada a 
construção de uma barreira de proteção (defensa 
metálica ou mureta de contenção) na Rodovia CE-341, 
no trecho que margeia a Lagoa do Croatá, com o 
objetivo de prevenir acidentes e evitar que veículos 
saiam da pista e caiam na lagoa. 

O Vereador Antônio Raphael Cavalcante Assunção MDB, infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, com amparo nos termos do art. 183 do Regimento Interno, SUGERE ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que em parceria com o Governo do Estado do Ceará e o Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN-CE), seja realizada a construção de uma barreira de proteção (defensa metálica ou mureta de contenção) na Rodovia CE-341, no trecho que margeia a Lagoa do Croatá, com o objetivo de prevenir acidentes e evitar que veículos saíam da pista e caiam na lagoa. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa atender a uma necessidade urgente de segurança viária na Rodovia CE-341, especialmente no trecho situado às margens da Lagoa do Croatá. A ausência de barreiras de contenção adequadas representa um risco constante de acidentes graves, com possibilidade de veículos saírem da pista e caírem na lagoa, o que pode resultar em danos materiais, ferimentos e até perda de vidas. A construção da barreira de proteção proporcionará maior segurança aos condutores e à população local, sendo uma medida preventiva indispensável e de relevante interesse público. 

Nestes Termos, Aguarda Deferimento. 

Plenário das Sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE, aos 20 dias do mês de maio de 2025. 
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r CEBILIO EM 
â0 Avenida Prefeito Mauricio Brasileiro, SN - Liberdade_ LL.. jQSão Gonçalo do Amaranto - CE, 62670-000 (85) 3315-4482 - CNP3 35.004,696/0001-09 


